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Sociedades Mercantis. 

Responsabilidades dos Administradores 

P.~uro G v ~ n d . ~ s  DE ALMEIDA 

Prwiirador do  INPS 

I - Consoante o disposto no art. 16 do Código Civil, entre as sociedades, 
pessoas jurídicas de direito privado, alinham-se as sociedades mercantis, ou 
comerciais, como usualmente são chamadas. Essas sociedades, a teor da disu- 
plina do Cbdigo Comercial, podem ser sociedades em nome coletivo (art. 3151, 
sociedade em comandita simples (arts, 311/314), sociedade anbnima (arts. 
295/299), sociedade em comandita or ações (arts. 311/314), ex vi da Lei n9 
3.150, de 411-1882 (art, 321, socie 8 ade de capital e indústria (art. 317), socie- 
dade em conta de articipação (art. 325) e sociedade por quota de r q o n s a -  
biudade limitada Partr. 300,302 > . 

I1  - Em sendo todas pessoas jddicas, têm, uaisquer que sejam, existênda 
distinta da de seus componentes, devendo cada s 1 cio contribuir para a formação 
do capitaI social, ou em dinheiro, ou em efeitos, ou em qualquer sorte de bens, 
ou em trabalho ou indústria, segundo o prescrito pelo art. 287 do C6digo 
Comercial. 

Disso decorre o principio era1 segundo que, uma vez satisfeitas as suss 
obrigafles para com a socieda % e, não poderao os sbcios responder solidaria- 
mente com seus bens particulares para satisfação dos encargos que ela assume 
perante terceiros. Esse princípio, contudo, experimenta temperamentos, j i  em 
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função do tipo da sociedade, jh em face da participação do sócio na vida 
societária, já em t erm~s  dos característicos de sua gcstáo h frente dela. 

III - Neste passo, impoe-se dizer que, no concernente i responsabilidade 
dos sbcios perante terceiras. as sociedades mercantis se classificam em limi- 
tadas, ilimitadas e limitadas e ilimitadas sirriuItancaniente, atualidade, 
por superri~ào, a vrtusta disciplina dclas em sociedade dc pessoas e sociedade 
de  capitais. 

TEr3FI L 0  DE AZEREDO SANTOS (em "Regimz Juridico das Sockdaded 
Comerciais", Forense, 19.58, pAg. 40) entende, cerbis: "Se a chssificação das 
sxiedades em de capital e dc ressoas é inexata. falha, imprecisa e fugindo, 
muitas vezes, h realidade, acreditamos que a classificaqáo mais rigorosa, prática 
e racional (: a que  adota como criterio difercnciador o grau de  rei onsabilidade 
dos shcius [Iimitada, ilimitada e mista, ism é, limitada E. ilimita ! a ao mesmo 
tempo),  notando, porem. qile 3 responsabilidade da hociedade é sempre ilimi- 
tada, poisttodo seir patrimhnto responde pclas obrigafies sociais." 

Sân qocidadcs ilimiiaàas as em nome coletivo, na oual todos os sácios 
respondem solidariamente com seu patrimônio pessoal pelos-encargos que assun- 
ma o fiindo societário. 

São sociedadcs limitadas as par quotas de responsabilidade limitada e as 
sociedades anônimas. 

São sociedades mistas, ou ~~ncomitantcmentc limitadas e ilimitadas: 

a) RS em comandita sunples, ondc os súcios comanditadw respondem soli- 
dariamente e os cornanditários não; 

h) as em comandib por Mes, onde .os .sócios diretores ou gerentes respon- 
dem solidariamente e os demais nõo; 

c) as de capital e iridiistria, em que os sócios capitalistas respondem 
solidariamente e os cle industria não; 

dj as em conta de participaqio, onde os s&ios ostensivos ou mentes f respondem solidariamekte e os súcias apenas participantes ou ocu tos não. 

I. X. CARVALHO DE MESDONÇ,4 (no seu clhsico "Traicrdo Dfreflo 
Comn5a.Z Br&t?iro", 4+ Edição, vol. 111, págs. 80/81) resume essa responsa- 
bilidade da s e p i i n t ~  forma: 

':I - satiedade de ra nsabilidade ilimitada; 2 - saciedade de ms on- 
raliUidade lirnita'da; ??- sociedade de responsabilidade ilimita a e 
limitada. 

'F 
O ~atrinioniri da sociedade é sempre, em qualquer dessas classeç, ofere- 
cido em garantia dar obrigaqães sociais. mas, alkrn dele, na primeira, 
os sócios garantem essas obrigações com todm os seus bens arlicula- 
rer: na segunda, a garanti? prestada pelos sócios nio excede i a  impor- 
tancia da slia entrada ou quota s~bsci-it;l; n;i terceira, existem simulta- 
neamente asas .duas quphdndes de sócios. 
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As sociedades inciuidas na prirnuira classe corres2ondem i s  sociedades 
em nome coletivo; as da segunda, às chamadas anônimas; as da terceira, 
As chamadas em comandita." 

Aespnsabilidítíle Social 

N - A responsabilidade derivada de atos ou omissões no exercício da 
gestão social e amplamente admitida peio direito pátrio. 

Quem quer que, na atividade gcrencial, diretora ou de comando, tenha 
tido conduta que implique e importe infração da lei ciu dos estatutos, responde 
solidariamente perante a socieclaae e tcrceircs, elos atos assim praticados. É a 
rer onsabilidaèe oriunda da pritica do ato &cito, definida no ar:. 159 do 
C6!igo Civil. Aquele que, por as20 ou omissão voIuoth~%~, negli 8ncia ou im- 
rudencia, violar direito, oii causar prejuízo a outrem, fica obrigajo a. reparar o 

iano. 

Daí haverem estabelecido, tanto o Decreto xip 3.705, de 10-1-1919 (Socie- 
dades por Quotas dc HesponsaSiiidadc Limitada), em' seu ai;igo 10, como a 
DecretwLei nQ 2.627, de 1940, (Sociedade por -4ções) em seu art. 121, 5 IQ, 
que os gerentes e diretores, respectivamente, respondem de maneira solidiiria, 
perante a sociedade e terceiros, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados 
com violação do contrato ou da lei. 

Deitarte, se o contrato social não admitir, çerbi ratia, garantia de aval da 
sociedade e m  favor de negócios a ela estranhos e o c f uetor ou gerente a empe- 
nhar, a fidúcia 6 válida, tendo o credor interessado a ~ ã o  para res onsabiliza 
o acervo societário ou o çiicio, au ambos conjiintamente, porque Ii entre eles 
reciprocidade de obrigações. 

i 
h'zo hir entre os tratadistas x a i s  cons ícuos rliscrepânria a :ai respeito, 

parecendo-nos qumiium sutis, para integral Silucidaçio, hazer A baiia o ma*- 
tério de CUNHA PEIXOTO (in A Sociedade por puatos de ResponrobilukuIe 
Limitoda, 23 Edição, vol. 1, pags. 339/340) cerbis: 

"Os atos praticados peio gcrcnte, regularmente, cm nome da sociedade, 
obrigam apenas a esta. São coritrui aqiielc obrigação pessoal nos 
contratos e operaçór,~ realizados no exercício de sua função. Conse- 
qüentemente, seus bens nãci resporiderri por estas dívidas. Os gerentes 
são, porém, responsiíveis 10s atos que  raticam com infração de dispo- 
rigão legal ou violacáu qualquer cl ! uiula estatutána. A lei irnpdr, 
expressamente, ao gerente, a observância de certas 8;;escrições, c y o  
deçcumprirnento lhe acarreta responsabilidade pesso O art. 10 o 
Decreto no 3.708 reza cluc o gerente responde solidária e ilimitada- 
mente com a sociedade e para com terceiros, pelos atos raticado~ em 
desacordo coni o contraio. Este caso de responsabili c! ade é muito 
vizinho do da violação da Ici, uma vez que o contrato forma uma 
cspkcic de lei entre os associados. Portanto, se o gerente age em desa- 
cordo com as normas contratuais ou contra dispositivos legais, passa 
:i ser iliniitadaniente resporishvel, não sí i  pcrante seus çompanheircs 
de sociedade, mas tambCm com relação aos terceiros que com ele 
tranmcionaram." 
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A LegCshçdo Pertinente 

V - Por seu turno, para atender processualmente às peculiaridades obriga- 
cionais decorrentes dessas situafles anbmalas, o antigo Código de Processo 
Civil, em seu att. 888, 11, contemplava a execução dos bens dos sbcios, nos 
temos da legisiaçilo civil e comercial. 

O atual Código de Processo Civil dísp8s da mesma maneira, ao dizer no 
art. 592, item 11, que ficam sujeitos B execução os bens do sócio, nos temos 
da lei. 

A legislação tributhria se tem valido, ampla e irrecusavehente, dessa 
disciplina jurídica para responsabilizar os diretores e gerentes, pessoalmente, 
pelar créditos tributários. 

O Decreto-Lei nQ 980/38, que disciplina a cobrança executiva da divida 
ativa da Fazenda Pública, ao estabelecer, em seu artigo 49, item V, que '+ 
poderá ser ropasta contra o responsável, na fama da lei, par divida da firma 
ou socieda ! e", h evidência quis remeter-se aos diretores e gerentes que se 
conduzissem, na gestão social, com excesso de poderes ou infração de lei ou de 
contrato, quando, então, seriam responsáveis, particularmente, pelas dívidas 
tributárias, uma vez ue a Ie islação especifica do ti jurfdico da sociedade 
admita a responsabili % ade de r es perante terceiros, so I!? dariamente, 

De sua vez, o Código Tributário Nacional (Lei nQ 5.172, de 25-10-1888) 
assim dispôs, para as sociedades em geral, incluindo-se, obviamente, as socie 
dades por ações e as por quotas de res onsabilidade limitada, consagrando, 

irregular: 
i'. destarte, o mesmo princípio da responsa ilidade pessoal tributária da gestiio 

uArt. 135 - São pessoalmente responsfiveis pelos créditos cosmpn- 
dentes a obri ações tributárias resultantes de atos praticados com 
excesso de pJeres ou infraçiío de lei. contrato social OU @tutm: 

111 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de 
direito privado." 

VI - No ue tange A Previdência Social, a sua Lei Orgbica (Lei número 
3.807/80) dis3 s expressamente sobre a responsabilidade pessoal dos dirigentes 
que hajam procedido em desacordo com as suas normas, deixando de deswmtar, 
mês a mês, as contribuiçiks devidas e deixando de recoih&-Ias aos cofres do 
INBS (art. 79, V). 

Por igual, o seu antigo Regulamento-Geral, baixado com o Decreto núme- 
ro 130.501, de 143437, disp8s taxativamente, no 5 IQ do seu art. 178, sobre essa 
responsabilidade, que k pessoal e direta. 

Identicamente dispõe o atua1 Regulamento-Geral da PrevidGncia Social, 
baixado com o Decreto nq 72.7'71, de 10 de setembro de 1973, em seu art. 235, 
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parágrafo único, ao referir-se h responsabilidade "diretan de empresas e empre- 
gadores domésticos, o que, em linguagem técnico-tributária, equivale A respon- 
sabilidade 'pessoal" dos dirigentes. 

Essa responsabilidade, que se verifica ex lege, fica condicionada apenas A 
demonstração de ter sido dirigente da empresa, ao tempo das contribuições nHo 
descontadas ou não recolhidas, aquele contra quem a Previdência Social pre- 
tende dirigir a execuçáo fiscal, 

Destarte, na casuistica da responsabilidade essoal, direta e solidária dos P dirigentes, incluir-se-á a hipótese prevista na legis ação previdenciária especifica, 
em cu'o contexto os sbcios dirigentes são sempre responsiiveis pessoalmente 
pdos descontos de conùibui@s não efetivados e não rmlhidos. 

VI1 - Nesta matéria, impõe-se não extrair do disposto no artigo 350 do 
C6digo Comercial e do consignado no art. 596 do atual Código de Processo 
Civil, tudo res eitante A inexecuçáo dos bens particulares dos sócios, por &vi- s das da socieda e, senão depois de executados todos os bens sociais, mais do que, 
realmente, essas normas querem estabelecer. 

Parece-nos fora de dúvida que aludida inexecução diz respeito A respon- 
sabilidade particular dos sbcios diretores e gerentes ao ensejo de administra* 
normais, regulares, processadas dentro dos parimetros legais e estatutários, 
quando não respondem pessoalmente com sais bens pelas dívidas da sociedade. 

Os débitos assumidos pela sociedade, através de estões regularmente 
desempenhadas, inscrevem-se no rol daquelas responsab' 'dades elas quais o 
acervo societário deve responder, porque obviamente delas us s ruiu, inadmi- 
tindo-se, pois, sejam transferidos ou carregados A mnta dos diretores ou gerentes, 
por ue, se assim se concedesse, estariamos frente a indiscudvel e ineghvel 10- ? cup etamento da sociedade, a prejuízo, em detrimento dos administradores que 
procederam com iisura e regularidade. 

VIII - Posto que a disciplina legal tributária condiciona a responsabilidade 
pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direita 
privado "a atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatutom (art. 135, 1111, a execução das respectivas dívidas só deverá 
ser dirigida contra eles, diretamente ou em solidariedade com a razão social, 
administrativa ou judicialmente, após a constatação, ao ensejo do d o  do Iança- 
mento, de assim terem agido. 

Ao propbsito, leve-se na devida conta que aIudida res amabilidade 8 obje- Y tiva, independendo, conseqüentemente, de ato doloso ou cu poso por parte deles, 
ou situação equiparável. 

Constatado que o diretor, gerente ou representante agiram com infração 
A lei, com desrespeito ao contrato social ou estatutos, disso resultando obrigação 
tributária, a sua responsabilidade pessoal estarh definida em face dela. 

Essa constataçáo, que deve ser feita, como j i  dito, no curso do Processo 
Administrativo Fiscal, ao ensejo do lançamento, poder8 ser novamente demons- 



trada no Processo de Executivo Fiscal, se os interessados opuserem emb 
para a prova de que, ou náo agiram naquelas circunstâncias (excesso de 
infra~fio Q lei o11 ao contrato) ou delas não resulta, elo tipo de socie 
que pertenpam. responsabilidade tributhia pessoal e Bireta. 

0 s  Procuradores do Estado de Sáo Paulo deliberaram, no seu i1  Con 
Regional (1973), encerrado na cidade de Taubate, recomendar que, quan To o da 
lavratura do Auto de Infração ou no decurso do processo administrativo cons- 
tatar-se procedimento irregular dos diretores, gerentes ou responsáveis, o crddito 
tribrttárío seja devidamente inscrito não s6 contra a empresa como igualmente 
contra aqueles. 

uma :ecomendação ao nosso ver judiciosa, que atende ao espírito do 
ordenamento lega1 pertinente, sem cercear a defesa c ue possa ser apresentada, d dando, destarte, liquidez e certeza ao débito levanta o, bem como seguranfa e 
rapidez A execução. 

Quanta 21 Previdência Social, o diretor ou gerente que desconta de seus 
em regados as contribuiçoes previdencihrias respectivas e não as recoihe aos 
cn f res do IKPS, cwmete infração a dispositivo de duas normas legais. Infrin e 
o disposto 30 art. 79, 11, da Lei nQ 3.807/60, que obriga a recdher, mês a m f s, 
as cantsibuifóeç descontadas e incide nas sanções revistas no art. 188 do 
Cbdqo Penal, por delas se haver apropriado indevi & mente. 

Em assim procedendo, respondem eles pessoal e Giretamente por essas 
contrjbuições, ficando os seus bens sujeitos A execuçao judicial, jfr face ao que 
preceitua o C6digo Tributhio Nacional (art. 135, I11), j.6 diante da que dispòe 
o Decreto nu 3.706, de 10-1-1919 (art. 10), ;A frente ao consignado no revogado 
Decreto-Lei nQ W!38 (art. 4p, V), já por motivo do ue preceiha a Lei 
OrgAnica da Previdhieia Social e o seu Regulamento-Ccral Part. 79, V, e nrt. 235, 
parágrafo único, respectivamente), j6 ex oi do Código cie Processo Civil (art. 
592, 11). 

O Egrégio Tribuiisl Federal de Recursos tem tido oportunidade de decidir 
em consonância mrn o ordrnamento legal, conforme se v& das seguintes ementas: 

"AP 28.374. Os sócios gerentes respondem solidária e ilimitadamente 
pelo cxcessu do mandato c elos atos praticados com violaçio do 
contrato ou da lei. Ilesçc mo cf o, respondem pelo não-recdbimento de 
contribuições. previdencihrias descontadas dos seus empregados e não 
recoihidas ao Instituto." (DIZ;, de 5-10-70, pág. 4.819.) 

"AP 32.156. Executivo Fiscal. Responsabilidade pessoal do s6clo 
gerente. Permitindo o art. 49, V, do Decreto-Lei nQ 980/38, a ~ K O ~ O -  

situra do executivo fiscai contra o respansável, na forma da lei, por 
divida da sociedade, niio se justifica o indeferirnento da pedido do 
~xequente, que pretende dirigir a execução contra os sbcios gerentes. 
A existência OU não dessa responsabilidade (art. 10 do Decreto nQ 
3.7013, de 1919) serli matéria a ser decidida na  sentença, Provimento 
do agravo, para ue o execiitivo prossiga, como requerido." (DJU, 
19-3-73, p8g. I .&.) 
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"AP 33.054. Previdência Social. Contribuições. Pessoa Jurídica. Extin- 
çáo. Extinta a sociedade de pessoas, sem que se tenha reservado dispo- 
nibilidade para o pagamento do débito previdenciário, transfere-se a 
responsabilidade do mesmo aos sócios." ( DJU, 9-5-72, pág. 2.765. ) 

No mesmo diapasão, tem decidido o Colendo Supremo Tribunal Federal, 
consoante as Ementas que seguem: 

"RE 64.813. Ementa. Sociedade por uotas de responsabilidade limi- 
tada. Re~~onsabiiidade dos Administra 1 ores pelos atos praticados com 
violação do contrato ou da lei. (Lei no 3.708, arts. 10 e 11)" (DIU, 
3-10-69, pág. 4.560.) 

"RE 76.289. SP. Relator : Ministro Luiz GaIIotti. Recorrente: INPS; 
Recorridos: Omilse Batista Santos e s/m. Decisão: conhecido e provido. 
Unânime. la Turma, em 19-11-73. Ementa: Sociedade por uotar;. A 
responsabilidade dos sócios é, em regra, limitada ao total 2 o capital 
social. Tratando-se, porém, de contribuições descontadas dos salarios 
dos empregados e não recolhidas pela empresa, aplica-se o art. 10 da 
Lei no 3.708, de 10-1-19, e o s6cio dirigente res onde pessoal e ilimi- 
tadamente pelos atos praticados com violaqáo % a lei. Recurso extra- 
ordinário conhecido e provido." (DJU, 2-1-74, pág. 16.) 

"RE 76.369. Ementa: Sociedade por quotas. Res onsabjlidade do s6- 
cio. O s6cio gerente de sociedade por quotas, Sissolvida sem liqui- 
dação regular, responde solidária e ilimitadamente perante terceiros, 
pelos atos praticados com violação da lei." (DJU, 19-11-73, pág. 8.720). 

Responsabilidade Penal 

IX - Os aspectos irregulares dessas gestões, sob o ponto de vista penal, 
arecem não remanescer e não subsistir, constituindo, consequentemen- 

te, c O n t i i d o , ~  impe unento a que se responsabilizem, pessoalmente, diretores e gerentes, 
quando a Previdência Social firme com a empresa devedora acordo de parcela- 
mento para a solução do débito. 

Embora nesse fique expresso que, em parcelando o débito e em se 
lhe acrescentando os ônus decorrentes da mora (correção monetária, juros e 
multa), não existe o ânimo de novar, confirmando a segunda obrigação 
meira assumida (Código Civil, art. 1.000), o assentimento dado pe a Previ en- 
cia Social ao recolhimento, sob novos moldes, de contribuições em atraso, 
implica, salvo melhor juizo, desistência de qualquer ação penal para cujo 
exercício, porventura, tivesse ela titularidade ativa. 

Posto que não ocorra novação em sentido jurídico, porque esta inexiste 
quando não haja ânimo de novar, o fato é válido apenas no campo das reIaçóes 
jurídico-comerciais e civis, não produzindo efeito na esfera penal, onde não 
poderiam deixar de repercutir as conseqüências do acordo realizado, ueniu 
máxima cmessa.  
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Sistemática dos Ernbargos 

X - Merecem esclarecidos alguns aspectos ertinentes aos embargos opostos 
em executivo fiscal, quando se enhoram bens i os diretores, gerentes ou respon- 
slveis pelas pessoas jwidicas Se direito privado, porque nem sempre sáo eles 
articulados com propriedade processual, congruamente. 

Quando a execução fiscal seja promovida diretamente contra a sociedade, 
mas sejam alcançados pela constrição judicial bens particulares daquelas pessoas 
físicas (Código de Processo Civil, art. 592, 11), duas situaç0es distintas erão 
ocorrer. Na primeira, por haver sido certificada nos autos inexiot&ncia gdbens 
penhoráveis da pessoa juridica, o exequente peticionou a citação de  referidas 
pessoas físicas para que respondessem A ação, que prosseguiu contra elas. 

Uma vez que passaram a integrar a relação processual, na qualidade de 
titulares passivos, por transferência, da obrigaçáo tributária, deverão opor os 
embargos a que faz mençiio o art. 736 do Código de fiocesso Civil, no prazo 
de 10 dias, a contar da intimação da penhora. 

Nessa matéria, cumpre atentar-se para a circunstância especialissima de o 
decêndio ter como dies a quo (início do prazo) a data da intimaçáo da penhora 
e não o dia da entrada em cartório do mandato cumprido, a teor do prescrito 
pelo revogado Código de Processo Civil (art. 292). 

E o que o Decreto-Lei nQ 960/38, que era norma de caráter especifico, 
discriminava a esse res eito, estabeIecendo que o lapso processual tinha o seu 
cdmputo a partir daque f' e ato de constrição, vale dizer, da data da penhora. 

Influenciados pelo que dispunha, a respeito, o processo ordinhio ou comum, 
esporadicamente, é bem verdade, alguns tinham entendido daquela forma. De- 
sassistidos estavam, porém, de procedentes razões jurídicas. Nos processos de 
executivo fiscal, sob a disciplina do revogado Decreto-Lei nQ 960/38 (art. 18) 
e nas ações executivas, sob a égide do revogado Código de Processo Civil (art. 
301), o prazo para embargos e contestação, respectivamente, era contado da 
data da penhora. 

O atual Código de Processo Civil, contudo, pbs fim irremediável a essa 
controvérsia, uma vez que deixou de contemplar nos rocedimentos especiais 
(Livro IV, Título I )  as ações executivas, para colod- ?i as sob a disciplina do 
Livro 11, Título I (Da execução em geral), em que o prazo para embargos 
se conta, como já dito, a partir da intirnação da penhora. 

O novo Código de Processo Civil (art. 738, I)  trouxe definitivo deshde  
jurídico A espécie, dirimindo, espancando, dissipando quaisquer dúvidas ou hesi- 
tações anteriores suscitadas, ao estabelecer que o dies a quo do prazo para o 
oferecimento dos embargos h execução B o da intimaqão da penhora. 

Face ao carater expresso do mandamento processual, inaplicável o preceito 
ínsito no art. 598 do Cddigo, sendo, conseqüentemente, impossível contar-se 
aquele interregno segundo o ordenamento do art. 241, I, do mesmo estatuto. 

É de se ter em vista que o advCrbio de modo "subs:diariamente", de que o 
art. 598 lança mão para admitir se apliquem aos processos de execução os 
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dispositivos da sistemática da fase da cognitio (art. 241, I ) ,  vale o mesmo que 
"no que couber", encontradip nas disposições legais e já definitivamente equa- 
cionado em termos juridicos. 

, "No que coubern e "subsidiariamente" significam emprego para o preenchi- 
mento de claros, de vazios, de vácuos que se contêm em Ieis ou regulamentos, 
mas que não podem deixar de ter aplicação, posto ue é princípio de herme- 

P 1 nèutica que as leis se fazem ara serem emprega as, aplicadas, não sendo 
licito, de maneira alguma, inap ícá-Ias por motivo de deficiilncia, obscuridades 
ou vazios, hipóteses em que se recorre aos parhetros da analogia e aos prin- 
cípios gerais do direito. 

Destarte, em não existindo claro, vazio, ausência de comando jurídico, mas, 
cfe converso, ocorrendo tratamento expresso, indicação clara e incisiva, tera- 
p6utica jurídica adequada não haverá falar-se em aplicação subsidiiuia d e  
autras normas, orque aí, obviamente, não caberão outros comandos, posto ue 
os desejados pe P o legislador estáo diafanos, patentes, gritantes, enérgicos, in&- 
fàrçbveis, insubstituiveis, conseqiientemente. 

Daí a acertada decisão da Primeira Turma do Primeiro Tribunal de AIçada 
CiviI, juIgando o Agravo de Instrumento no 208.184, ao considerar as hipóteses 
revistas no art. 738 do Código de Processo Civil, com soluções rocesmais 2 gissernebantes, divergentes (intima$io da penhora, item I, e junta a do man- 

dato, itens i11 e IV), concluindo que "se o legislador estabeleceu critérios diver- 
sos, nas várias modalidades de execução, IMPOSSÍVEL SE TORNA A GENE- 
RALIZAÇÃO PLEITEADA PELA EXECUTADA, ISTO É, A CQNTAGEM 
DO PRAZO SEMPRE DA JUNTADA DO MANDATO DE CITAÇÃO DEVI- 
DAXIENTE CUMPRIDO". 

Evidentemente, se admitia que, em ambas as situações, pressupunha-se ter 
sido o executado devidamente intimado da penhora, eis que, se dela não tomasse 
conhecimento, o prazo para embargos e contestação, conforme o caso, não 
começaria de fluir. 

Entende-se qiie o executado tomou conhecimento da penhora, com vistas 
aos fins de  fluencia do razo para a prática daqueles atos, quando, valendese i' do preceito do art. 652 o CPC, nomeia bens à enhora, e quando, aceitando o 
encargo, mrnpramissa-se como fiel depositário !os  bens penhorados, hipóteses 
Qrn que inexigivel se faria fosse ele intimado da realização do ato em apreço. 

Não teria qualquer sentido jurídico intimar-se o executado da prática de 
um ato de que participou ativa e vincuIadamente, quer porque haja oferecido 
bens, assinando o auto de penhora, quer porque haja sido nomeado depositário, 
subscrevendo o indispensiveI termo. O princípio da economia processual, ue 
obsta A prática de atos e diligências redundantes e inúteis, assim o recomen 3 a. 
Impõe-se, porhm, a intimação da mulher do devedor, se a penhora recair em 
bens imóveis (CPC, art. 889, Q 1Q). Diante, porém, da disciplina rocessua1 2 hoje em vigor, faz-se necessária, ao que parece, a intimaçáo da pe ora, para 
que se inicie a fluência do prazo le a1 de oposição dos embargos do devedor, f quer aceite quer não o encargo de ieI depositário (arts. 669 e 738, 1) .  

O magistério dos doutos consagrava o entendimento de que era a partir 
da data da penhora que corria o prazo para os respectivos embargos. VALMIR 
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PONTES (in "A Defesa do Contribuinte no Processo Ext?cutivo F@caP, Borsoi, 
1962, págs. 100/101), assim se manifestava ao propósito, verbis: 

"No processo executivo fiscal, da mesma forma ue nos executivm 
comuns, não é possível contar-se o prazo para a de ? esa da entrada em 
cartbrio do mandato de citação cumprido, como se faz no rocesso ai ordinário, por força do art. 292 do CPC. É que tanto esse c6 gol no 
seu ârt. 301, como o Decret~Lei  n9 960, no seu art. 16, marcam como 
início do prazo de defesa, nas ações executivas, a data da penhora. 
É, ortanto, da data da intimação ue se fizer ao réu da realização da \ pen ora que corre o prazo dentro !o qual ao devedor é licito oferecer 
a sua contestação ou os seus embargos, sob pena de revelia." 

SILVA PACHECO (na sua clássica "Execução Fkcuk', Borsoi, 1980, pág. 
222) externava-se da seguinte forma, in verbis: 

"No arti o 16, diz a lei que os embargos devem ser opostos dentro 
em dez !I ias, contados da data da ~enhora. Sobre o assunto j i  expen- 
demos exaustivas considerações. A jurisprudência, porém, tem sido no 
sentido de que da data da penhora se conta o prazo, rejeitando-se 
como intempestivos os embargos oferecidos fora desse prazo." 

O Egrégio Tribunal Federal de Recursos tem decidido assim, como se v& 
da seguinte ementa: 

"AP 32.144. Executivo Fiscal. Prazo para embar Conta-se da 
data da penhora (art. 16 do Decreto-Lei nP 
caso, o disposto no art. 292 Código de Processo Civil." (DJU, 20-971, 
pag. 4.988.) 

Se deixarem de se valer do decêndio em tela, para oposição de embargos 
(dentro do decêndio a que se remete o art. 738, 1, do CPC), sob color de a 
espécie com ortar embargos de terceiro senhor e possuidor, fazendeo, entre- 
tanto, fora i os dez dias a contar da penhora, serão eles considerados intem- 
pestivos e assim julgado o feito executivo, A revelia das executados. 

Se, contudo, opuserem embargos de terceiro" dentro do decêndio em 
apreço, nada impede que sejam processados e julgados como simples embargos 
do devedor (art. 738, I), eis que, na realidade, ficaram eles, diretores, gerentes 
e responsáveis pelas pessoas jurídicas de direito privado, vinculados, pela citasão 
inicial, à relação processual sub @ice. 

O Egrégio Tribunal Federal de Recursos assim decidiu: 

"AI 26.693. Embargos de terceiro. Falta de qualidade. Não pode 
oferecer embargos de terceiro quem foi citado para a execução e tem 
seus bens penhorados. A falta de qualidade para a execusáo dever8 ser 
deduzida em embar os A penhora (CFC, art. 1.020, 11) e não por 
meio de embargos f e terceiro," (RIU, 27-3-72, p6g. 1.582.) 

Na segunda situaqáo, or haver sido certificada nos autos inexistência de P bens da pessoa jurídica, e etuou-se penhora de bens particulares de diretores 
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ou gerentes, SEM QUE, TODAVIA, TIVESSE HAVIDO CITAÇÁO INICIAL 
DELES. A penhora teria sido realizada ou por indicação do exeqiiente ou pelo 
meirinho, ex autoritate propria. 

Como o feito executivo não foi contra essas pessoas físicas, mas, de 
contrário, contra a pessoa jurídica a que pertencem, e não houve citação 
inicial, posteriormente, dessas mesmas pessoas, não integraram elas a relação 
processual, embora sejam, juridicamente, titulares passivos da obrigação tribu- 
tária ajuizada. 

Os embargos cabíveis e consentâneos, in casu, serão os de "terceiro senhor 
e possuidor", devendo ser opostos dentro do quinquídio a que se remetia o 
art. 42 do revogado Decreto-Lei no 960/38, hoje nos termos do art. 1.048 do 
atual Código de Processo Civil. 

Cabe neste passo, também, deixar claro que divergiam as normas proces- 
suais estabelecidas, a respeito, pelo antigo Código de Processo Civil (art. 707) 
e pelo Decreto-Lei nQ 960/38 (art. 42). 

Se ndo o antigo estatuto processual, os embargos de terceiro senhor e 
d? ossui or poderiam ser opostos a qualquer tempo, antes da sentença final e, em 

Ravendo execu~go, até cinco dias depois da arremataçáo ou adjudicaçáo, mas 
sempre antes da assinatura da respectiva carta. 

Consoante o Decreto-Lei no 960/38, essa peça deverá ser oferecida até a 
assinatura da carta de arremataçáo, adjudicação ou remissão, porém dentro em 
5 (cinco) dias, contados da data em que se tivesse ciência do ato que desse 
ensejo aos embargos desse tipo. 

Vê-se, então, que a antiga disci lina processual comum, muito mais liberal, 2 ensejava embargos de terceiro a qu quer tempo, precIusa a oportunidade apenas 
ao ensejo da assinatura da respectiva carta, ao passo que a revogada regra 
específica dos executivos fiscais, mais exigente, assinava para isso o prazo de 5 
(cinco) dias, que fluíam da data em que o interessado tivesse ciência do ato 
que lhes dera lugar. 

O Decreto-Lei no 960/38, deixando de minimizar, mas, ao contrário, enfa- 
tizando o fato de haver ciência, conhecimento da penhora para, a partir dessa 
circunsttincia, fixar um interre no dentro de que o senhor e possuidor deve fazer 
valer o seu direito, leva na i evida conta a relevância do interesse tributário 
frente As relações obrigacionais de direito privado. 

Não seria justo que, tomando conhecimento da penhora de bens de seu 
patrimbnio particular, de sira propriedade privada, circunstância de inegável 
relevância jurídica, ficasse a seu livre alvedrio, a seu inteiro talante, a seu total 
dispor insurgir-se, através de embargos, contra a constrição 'udicial, obediente, 
submisso, cativo apenas, exclusivamente, à condição de ain d a não ter sido as- 
sinada a carta de arrematacão. adiudicacão ou remissão. conforme o caso. em- 
bora já efetivados esses at&, Com8 o antigo código de ~rocesso'civil 
(art. 708). 
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E óbvio que a disciplina desse Código não encontraria abri o, não poderia 
ser aguaritada e nem a asalhada onde o Decreto-Lei nQ 9801 d houvesse dis- 
posto in expresis, dircipfhando por inteiro, As completar, n espécie. O Egr6gio 
Tribunal Federal de Recursos se tem manifestado através das seguintes ementas: 

"AP 32 .ô#. Embargos de terceiros. Sb podem ser opostos por quem 
não é parte na relação processuaI do executivo fiscal, mediante a pnwa 
de que é senhor e possuidor dos bens penhorados, e isto no prazo de 
cinco dias da ciència da penhora (art. 46, Decreto-Lei nQ 960/38)." 
(DJU, 18-10-71, pig. 5.731) . 

O Colendo Supremo Tribunal Federal manifestava-se no mesmo sentido: 

"ERE 71.084. Executivo Fiscal. Embargos de terceira senhor e 
possuidor. Prazo para sua interposição. Por ser expresso o art. 42 do 
Decreto-Lei no 960/38, no que res eita à fluência do prazo, nHo há 

P, porque buscar no CPC qualquer ap 'cação. Exegese dos arts. 42 e 76 
do Decreto-Lei nQ 960/38, combinado com o art. lQ do Código de 
Processo Civil." (DJU, 22-10-71, pág. 5.887). 

Nos casos em que o executivo fiscal seja roposto diretamente contra os 
diretores, gerentes ou responsáveis, na forma da 7 ei, figurando eles na 'Certidb 
de Divida Inscrita" como sujeito passivo da obrigação tributária, sendo, pois, 
penhorados bens de seu patrimbnio particular, duas hipbteses merecem ser con- 
sideradas. 

Na primeira, aludidos titulares opõem embargos, que deverão, obviamente, 
ser os comuns, dentro do dec&ndio a que se remete o art. 738 do Cbdigo de  
Processo Civil. Se oferecerem, de maneira impr6pria, B verdade "embargos de 
terceiro senhor e possuidor", mas dentro dos 10 (dez) dias, contados da data 
da penhora (art. 738, I ) ,  poder30 eles, por medida de economia processual, 
ser tratados e julgados como se embargos comuns fossem, face à sua titularidade 
passiva ad causam. 

Impõem-se ue sejam opostos dentro dos 10 (dez) dias, eis CJI~ o principio 
da propriedade %o recurso está sotoposto ao da sua tempestivi ade. 

Se, contudo, oferecida for a respectiva peça fora daquele decêndio, havidos 
e tidos deverão ser como serddios e, de conseqüente, subsistirá a penhora de 
seus bens, com a prmedència do feito. 

Na segunda hipótese, a sociedade é que toma a iniciativa de embargar a 
enhora dos bens particulares dos sócios. Esses embargos, quer venham rotu- 

Edos de "embargos de terceiron (art. I.@#), quer coloridos de embargos 
comuns (art. 736), serão sempre incablveis, inadmissiveis, jfi porque não foram 

bens smiais, já rque a ação ajuizada não foi conba a sociedade, 
circunstAncias que retiram Es ta  toda a legitira$io passiva od mwom. 

3 uando isso ocorra, os executados, diretores, gerentes e respoxdvveis serüo 
consi prados rcvkis, julgada subsistente a penhora de seus bens e procedente a 
ação. 




